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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 133/2017
Excelentíssimo Senhor 
Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente:
No uso de minhas atribuições regimentais indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar a contratação de um segundo pediatra ou um suporte para o pediatra (pediatra horizontal) para atender no Pronto Atendimento Central.
JUSTIFICATIVA
O movimento de crianças no Pronto Atendimento é grande, pois são elas as que mais sofrem com as doenças, principalmente as virais e alérgicas, devido à baixa imunidade dos pequenos. Crises de pneumonia, bronquite e alergia, por exemplo, são muito comuns no nosso Município por causa da poeira das indústrias de cimento da região. O cuidado e a atenção, em tempo hábil, para com estas crianças são fundamentais para garantir a preservação de suas vidas. 
O segundo pediatra ou um pediatra-suporte, com certeza, irá proporcionar maior qualidade e segurança no atendimento. Ele poderá atender nos períodos de maior demanda, ajudando a diminuir a porta de entrada. 

Sala das Sessões, 06 de março de 2017.
Marcus Antônio Pereira Marinho
Vereador
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